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ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL VERANA PORTO VELHO 
CONSELHO DELIBERATIVO’ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA SEXTA (6ª) ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL VERANA PORTO VELHO (CNPJ: 19.402.508/0001-44) 

 
1. Data: 29 DE ABRIL 2022 (sexta-feira). 

2. Local: PARTICIPAÇÃO REMOTA COM USO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

3. Primeira Convocação: 19h (horário local). 

4. Segunda Convocação: 19h30min (horário local). 

5. Encerramento da Assembleia e das votações: 22h (horário local). 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL VERANA 

PORTO VELHO, no uso das atribuições legais que lhe confere o caput do artigo 16 e alínea “a” do 

artigo 26 do Estatuto Social do Residencial Verana de Porto Velho/RO, CONVOCA todos os 

Associados da Associação Verana para participarem da SEXTA (6ª) ASSEMBLEIA GERAL 

ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL VERANA PORTO VELHO, que ocorrerá no dia 29 de 

abril de 2022 (sexta-feira), às 19h (horário local) em Primeira Convocação, e às 19h30 (horário 

local) em Segunda Convocação (nos termos do Parágrafo Único do art. 20 do Estatuto Social do 

Verana), com finalização das votações às 22h (horário local), do mesmo dia. O direito ao voto na 

Assembleia será de acordo com o previsto caput e §§ 1º e 2º do artigo 19 do Estatuto Social da 

Associação Verana. A Assembleia Geral Ordinária será realizada de forma virtual com o uso da 

tecnologia da informação, nos termos do Parágrafo Único do artigo 18 do Estatuto Social do 

Verana. 

A apresentação da Pauta prevista no Edital será realizada de forma virtual com o uso da 

tecnologia da informação e transmitidas ao vivo para todos associados, que poderão participar 

através do link que será enviado nos e-mails cadastrados no sistema da Associação, quanto por 

dispositivos móveis, através do aplicativo Área do Condômino. 

mailto:publicacaolegal@rondoniaovivo.com
https://blog.superlogica.com/condominios/aplicativo-para-administradoras/
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A VOTAÇÃO da pauta, SERÁ PELO APLICATIVO ÁREA DO CONDÔMINO, da Plataforma 

Superlógica que é o software de gestão utilizado pela Associação Verana. Dúvidas quanto ao 

acesso e a utilização do sistema, poderão ser esclarecidas através dos seguintes canais: telefone 

(69) 99217-2365 (WhatsApp) ou e-mail: <creuzabatista@conceitosadministradora.com>. 

Constará a seguinte Ordem do Dia: 

1. Apreciar e deliberar sobre o Relatório Anual e as contas da Diretoria Executiva, referente 

ao exercício de 2021, com base na alínea “b” do artigo 20 do Estatuto Social da 

Associação Residencial Verana, aprovadas pelo Conselho Deliberativo conforme ATA DA 

DÉCIMA QUINTA (15ª) REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO, realizada no dia 20 de 

abril de 2022. 

 

Para conhecimento dos Associados e para todos os efeitos legais, 

publique-se, como estabelece o § 1º do artigo 16 do Estatuto Social da 

Associação Residencial Verana de Porto Velho/RO. 

 
Porto Velho/RO, 22 de abril de 2022. 

 
 
 
 

Luis Antonio dos Santos 
Presidente do Conselho Deliberativo 
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